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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 927/ 99 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 
a 

DECRETA 

Institui a Semana Municipal do Aleitamento 

Materno e dg outras providencias. 

rt. 19 - Fica institurda a Semana Municipal do Aleitamento Materno 
que ser; comemotada anualmente, no period() de 01 la 7 de agosto, passando a 
integrar o calendario oficial do Municipio. 

Art. 29 - Sao objetivos da Semana Municipal de Aleitamento Materno: 
I - estimular atividades de promog5o, proteçao e apoio amamen 

II - apoiar e conscientizar as mulheres para que exerçam- seu pa 
pel como maes geradoras e alimentadoras de novos seres Sociais; 

III - sencibilizar todos os setores da sociedade para que compre-
endam e apoiem a mulher que amamenta. 

Art. 39 - A Prefeitura Municipal proporcionar; a participagao dos De-
partamentos Municipal de Salide, Educagn, e Esportes e Cultura, nas ativi-
dades de apoio a Semana. 

Art. 49 - As despesas decorrentes da execuçao desta Lei correrlo a 
conta das dota0es orgamentarias prOprias, suplementas se necessgrio. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Art. 69 - Revogam-se as disposiOes em contrario. 
Sala das Sessties da Clnara 'Municipal, aos 05 dias do mgs de novembro 

de 1.999. 

tagao; 

Joao Barba Rala Corredato 

AUTOR 
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

Of. N° 120/99 

Sarandi, 11 de novembro de 1999. 

Ciente da aprovação do Projeto de Lei n° 927/99, que decreta Instituída 
a Semana Municipal do Aleitamento Materno, enviamos nosso apoio e 
parabenizamos esta Casa de Leis, pela defesa de tão nobre causa, que 
com certeza enriquecerá e valorizará o trabalho já realizado por este 
Departamento de Saúde no sentido de sensibilizar a todas as mulheres 
do valor do ato de amamentar. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de g tiga e Redação 

Pt sidente Camara 

Como Presidente d Comiss de Justiça e Re-

dação designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 927/99. 
Nelson Mariano da Silva, 

PARECER 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
927/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual Institui a Semana Municipal do 
Aleitamento Materno, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão 
Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

novemb 
Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 09 dias do mês de 

do ano de 1999. 

4 1 1 11°
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are iii da Silva, 

Pre ' -nte 
onto da Cunha, 

Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da tâmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.°Frojeto de Lei n° 927/99. 

o Vereador João Alberto Cardoso, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 927/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual 
Institui a Semana Municipal do Aleitamento Materno, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer F A- V 0 R ;6i V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões 
Camara Municipal, aos 3() dias do Inds de novembro do ano de 1999. 

Adéreio M 
Presi 

Permanentes da 

Jo .o lberto Car oso, 
Relator 
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